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N . 3 .839 /2001

"Altera os
3,511/1999
providências

artigos 9
dá

da Lei
outras

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ,
Prefeito Municipal do Município de
Santo Antônio da Patrulha, Estado
do Rio G r a n d• do
suas atribuições.

u l , n o uso das

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°
passam a

Os artigos 4° e 9'
vigorar com as seguintes

da Lei 3,511/99,
alterações :

Art , 4 °
condicionado a
superior ao valor

O disposto no art, 1° fica
que o v a l o r da d a ç ã o não seja

total do crédito tributário.

Parágrafo 1° - Se o valor do bem for superior
ao valor do crédito tributário o devedor
poderá, mediante manifestação cor escrito:

a — propor que a
pelo equivalente
em que não lhe caberá o direito
indenização, a qualquer titulo, da

dacão em pagamento se efetive
ao valor do débito, hipótese

de exigir
diferença;

b oferecer outro bem em
observado o disposto nesta Lei.

substituição,

Parágrafo 2° - Na
parágrafo 1°, a

indenização deverá
devendo constar da escritura pública de

hipótese da alínea "a" do
renúncia ao direito à
ser expressa, inclusive

dação .

Parágrafo 3°
trata a alínea
requerida uma
(quinze) dias.

A substituição do bem de que
"b" do parágrafo 1° poderá ser
única vez, no prazo de 15
contado da data da ciência Oi a

avaliação do bem a ser substituído.
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Parágrafo 4° - A autorização prevista no art.
1° não implica obrigatoriedade de aceitação da
proposta e não gera nenhum direito ao
proponente.

Parágrafo 5
não implica
fiscal ou do recolhimento de qualquer crédito
tributário, mesmo dos que se encontram sob

- A proposta de dação em pagamento
em suspensão da ação de execução

mo r a a

Art .

P a r á g r a f o 1° - A a v a l i a ç ã o de que t r a t a o
" c a p u t " se rá e x p r e s s a em m o e d a c o r r e n t e
n a c i o n a l e c o n v e r t i d a em q u a n t i d a d e de U n i d a d e
d e R e f e r ê n c i a M u n i c i p a l U R M - , t o m a n d o - s e p o r
r e f e r ê n c i a o va lo r d e s t a na da ta da a v a l i a ç ã o .

A r t . 2 ° - E s t a Le i e n t r a em v i g o r na d a t a de sua
p u b l i c a ç ã o r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o .

G A B I N E T E DO P R E F E I T O M U N I C I P A L , 28 de/ Io venyb r o de 2 0 0 1

JOSÉ F R A N G I S
Pre fe i

REGISTRE-SE E PUBLIOIÍB^SE

JOÃO ALFREDO
Secretário

R R E I R A D A L U Z
(u n i c i p a l

PEIXOTO
ao
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